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VALIDAÇÃO DE DADOS  E 
AUTORIZAÇÃO DE ESTUDANTES

A análise e validação das informações disponibilizadas no sistema

pelos estudantes será de responsabilidade do Pró-

reitor/Preposto e deverá ser feito exclusivamente no SISBP, no

endereço eletrônico https://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso.

Como validar e 
autorizar

Quem pode fazer a 
análise

Procedimentos Passo a passo no 
sistema

O que você vai encontrar aqui?



Quem deve analisar?

A primeira etapa diz respeito à validação (análise) dos
documentos anexados pelos discentes. Se todos os
dados estiverem corretos, no período definido pelo
Edital nº 08/2025, será disponibilizada a ação de
autorização dos cadastros selecionados de acordo com
o número de vagas, em data previamente informada.

Compete aos Pró-reitores/Prepostos analisar e autorizar os
cadastros. O Pró-reitor/Preposto será o responsável pela
seleção e, autorização de cadastro e ainda, homologações de
bolsas mensais.

Validação ou autorização?
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Passo 1

O acesso ao SISBP ocorrerá mediante conta “Gov.br.Passo 1

Na página inicial, clique em “Gestão de Usuários” e, em seguida “Usuários”. Nos campos
“Perfil”, “Perfil do Discente” e “Situação”, preencha, respectivamente com: “Discente”,
“Vulnerável de Medicina” e “Em análise – Aguardando autorização”. Finalize essa etapa
clicando em “Pesquisar”.

Passo 2



Irá aparecer os perfis de todos os discentes que realizaram a inscrição. Nessa tela

aparecerão os ícones no campo “Ações”.
Passo 3

xxxxxx xxxxxx xxxxxx xxxxxx

Só irá aparecer o número de vagas, quando o 
calendário disposto no edital estiver aberto.

Ao clicar no ícone “Pesquisar”, a tela com as informações do discente aparecerá.Passo 4



OBSERVAÇÃO
É de suma importância que o Pró-reitor/Preposto analise
minuciosamente as informações e os anexos, para que no
processo de auditoria os dados estejam de acordo com as
regras exigidas nos normativos do Programa. Para verificar se
as informações sobre o CadÚnico são válidas, acesse o link:
cadastro único

Caso as informações estejam todas corretas, clique em “Fechar”. O cadastro
permanecerá aguardando análise até que seja aberto o calendário para a autorização
dos alunos selecionados.

Passo 5

https://cadunico.dataprev.gov.br/#/home
https://cadunico.dataprev.gov.br/#/home


Passo 5.1

OBSERVAÇÃO
Orientamos que seja elaborado um documento/planilha com os dados dos alunos cadastrados, bem

como a situação de cada um após a análise. Nos casos em que houver mais discentes do que vagas

disponíveis, o Pró-reitor/Preposto será o responsável pela seleção.

Caso perceba que algumas informações não estão de acordo, será necessário entrar em
contato com o discente e, se for o caso, solicitar, por e-mail, outros documentos para
complementação da análise. Neste momento, o estudante não deve editar o cadastro,
pois sairá da fila de espera. Clique em “Fechar”.
OBS.: Após o envio do novo documento pelo aluno, somente o Pró-reitor/Preposto poderá
inserir o arquivo no sistema. Essa ação poderá ser feita após a autorização do cadastro.

Passo 5.2
Caso perceba que os dados enviados não estão em acordo e o estudante não atenda aos critérios
do edital, o responsável deve clicar no ícone “Finalizar”. A tela abaixo deve conter a justificativa
e uma observação. Marque a opção de ação definitiva e prossiga em “Confirmar”.
OBS.: Esta ação não poderá ser desfeita.



Irá aparecer os perfis de todos os discentes que realizaram a inscrição. Nessa tela

aparecerão os ícones no campo “Ações”. Ao clicar no ícone

será aberta uma janela para realizar a autorização do discente.

Passo 7

Passo 6

xxxxxx xxxxxx xxxxxx xxxxxx

OBSERVAÇÃO PARA QUANDO O CALENDÁRIO ESTIVER ABERTO PARA AUTORIZAÇÃO

Quando o calendário estiver aberto para a autorização dos estudantes que já tiveram seus documentos

validados, o procedimento se dará dessa forma:

Há 9 vaga(s) novas disponível 
(eis) para autorização de 

perfil vulnerável de medicina 

É necessário preencher a data de matrícula do candidato. O campo “O candidato está
matriculado em Curso de Transição/Intercultural?” estará automaticamente preenchido.
Clique em “Analisar cadastro”.



Em seguida será aberta a janela para abrir o questionário.

Abrirá a tela com os anexos que o discente inseriu. Clique em “Analisar

documento”, seguindo a ordem apresentada na tela, pois cada opção só será

habilitada após a verificação de cada arquivo.
Passo 9

Passo 8



Após analisar o documento e se certificar que está de acordo, cliquem em “Análise

concluída”

Passo 11

Passo 10

Agora as opções “Sim” e “Não” estarão disponíveis para marcação, em caso de

documentação válida. Caso a opção “Não” seja marcada, os campos abaixo não

serão habilitados. Clique em “Orientação importante” para seguir o fluxo da

análise.

Obs. 1: O calendário fechado impossibilita que o estudante altere qualquer

informação no SISBP, caso faça, o cadastro será automaticamente excluído do

processo.

Obs. 2: Caso o Pró-Reitor/Preposto identifique alguma necessidade de correção no

cadastro, deve-se solicitar ao discente o envio da informação por e-mail e, após a

autorização, o Pró-Reitor/Preposto poderá realizar a alteração no SISBP.



Serão apresentadas na página algumas informações, em seguida clique em

“Ciente”. O arquivo correto só poderá ser inserido pelo Pró-reitor/Preposto depois

que for feito o procedimento de autorização do discente.

Passo 13

Passo 12

Após concluída a análise clique em “Autorizar Cadastro”.



Assim, será validada a ação e aparecerá a mensagem “Operação realizada com

sucesso”.

Passo 15

Passo 14

Em seguida será possível ver o perfil do estudante como Autorizado.

xxxxxx xxxxxx xxxxxx xxxxxx



ATENÇÃO À REGRA DOS 16 DIAS

Regra dos 16 dias: significa que o estudante passa a ter direito à Bolsa

Permanência a partir da data de autorização de seu cadastro pela Instituição

de Ensino Superior (IES). A partir dessa autorização, registrada no Sistema

de Gestão da Bolsa Permanência (SISBP), inicia-se a contagem do período

necessário para habilitação ao pagamento.

Para que o bolsista tenha direito ao recebimento da parcela referente ao mês

de competência, é necessário que ele permaneça autorizado no SISBP por,

no mínimo, 16 dias consecutivos antes da geração da folha de

homologação. Ressalta-se que a folha de homologação é gerada no

primeiro dia útil de cada mês; portanto, somente os estudantes que

cumprirem esse período mínimo até essa data estarão aptos a receber a

bolsa naquele mês.

Destaca-se ainda que os novos bolsistas podem levar mais tempo para

receber a primeira parcela, uma vez que o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação (FNDE) precisa solicitar ao banco a abertura

da conta-benefício destinada ao pagamento da bolsa. Após a abertura da

conta e a autorização do primeiro pagamento ao banco, é gerado o número

do benefício, que é posteriormente registrado no sistema.

Por fim, esclarece-se que todo o processo até o efetivo recebimento da bolsa

envolve uma atuação integrada entre a Instituição de Ensino Superior, o

Ministério da Educação (MEC), o FNDE e o Banco do Brasil, sendo que

cada uma dessas instituições possui prazos e procedimentos específicos

para a execução de suas respectivas etapas.

https://www.fnde.gov.br/consulta-publica/pagamento-bolsa-executado/#/app/consultar/0/0
https://www.fnde.gov.br/consulta-publica/pagamento-bolsa-executado/#/app/consultar/0/0
https://www.fnde.gov.br/consulta-publica/pagamento-bolsa-executado/#/app/consultar/0/0


HOMOLOGAÇÃO DE BOLSAS 
MENSAIS 

A homologação das bolsas é feita mensalmente em período

disposto no calendário de homologações pelos pró-reitores da

IES. Importante se atentar ao calendário disposto na página inicial

do SISBP, no endereço eletrônico

https://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso.

Como homologarQuem pode fazer a 
homologação

Procedimentos Passo a passo no 
sistema

O que você vai encontrar aqui?



ATENÇÃO AO CALENDÁRIO DE HOMOLOGAÇÕES

A homologação das bolsas é feita mensalmente, em período pré-
disposto pelo MEC para as instituições de ensino. Importante se
atentar ao calendário que se encontra na página inicial do SISBP no

endereço: SISBP

Quem deve homologar?

Compete aos Pró-reitores/Prepostos homologar as bolsas. O Pró-
reitor/Preposto será o responsável pela autorização de cadastro e
ainda, homologações de bolsas mensais.

https://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso


Ao acessar o sistema, o pró-reitor/ preposto visualizará a tela abaixo, onde será

possível verificar o calendário de homologação. Clique em “Homologar Bolsa”.Passo 01

OBS.: Caso a bolsa não seja homologada pela instituição e enviada ao MEC dentro do

prazo estabelecido, o estudante não receberá a parcela referente ao mês de

competência daquele período.

Ressalta-se que, em nenhuma hipótese, o sistema é reaberto para inclusão ou

homologação fora do prazo. Nessa situação, o(a) pró-reitor(a) poderá realizar, apenas

no mês subsequente, a homologação da parcela correspondente ao mês vigente, bem

como, da parcela que deixou de ser homologada no mês anterior.

ATENÇÃO



Após clicar em “Homologar Bolsa”, a tela apresentará a imagem com a

identificação da IES e o texto explicativo de cada ação, além da listagem dos

alunos. Se clicar no ícone , será exibido o perfil do estudante.

OSB.: Caso tenha resquício de folha que não foi homologada no mês anterior

também irá aparecer essa lista

Passo 03

Passo 02

Se clicar na opção , a tela abaixo será apresentada com a janela “Revogar

Bolsa”, ou seja, o bolsista possui algum tipo de débito e, portanto, não está apto a

receber a bolsa daquele mês. Caso o bolsista não esteja elegível para receber

novamente no mês seguinte essa ação poderá ser repetida. Vale lembrar que

repetidas revogações do mesmo bolsista podem gerar a perda da bolsa. Insira a

justificativa e cliquem em “Confirmar”.

xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxx

xxxxxxxxx



Em seguida, é necessário preencher o questionário. Todos os itens devem ser marcados

para que a próxima pergunta não fique desabilitada. Caso alguma resposta seja marcada

por “Não”, é necessário marcar a opção ”Ciente”. Clique em “Homologar”.Passo 04

Passo 05 OBS.: A questão 6 trata-se do Bolsa Permanência Indígenas e Quilombolas, já

que o SISBP é interligado, então, orienta-se que o pró-reitor do Bolsa

Permanência Mais Médicos marque a opção “Sim” para que possibilite a

homologação da bolsa.



Clique em “Confirmar” para que seja gerado o PDF.

Passo 07

Passo 06

O PDF com o resumo da Homologação será mostrado .

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXX

XXXXXXXX

XXXXXXXX

XXXXX

XXXXX

XXXXX

R$ XXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX



OBS.: Caso o Pró-reitor não consiga visualizar o PDF, clique em “Acompanhar

Bolsas”. Os dados da IES aparecerão. Selecione o “Ano” e o “Mês” e em seguida

clique em “Pesquisar”. Clique na lupa.

Passo 09

Passo 08

Em seguida, será apresentada a tela com o lote da homologação. Clique no ícone

para visualizar o PDF. Caso clique no ícone aparecem as bolsas revogadas e o

motivo.

XXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

X

X

X

X

X

X



OBS.: As ações de “Suspender”, “Revogar”, “Finalizar” e “Justificar” são

explicadas através do próprio sistema. Note que o sistema mostrará o período

que o Pró-reitor terá para fazer o envio.

Passo 10



PBP-PMM

QUESTIONAMENTOS

1. Critérios para comprovação do atendimento dos requisitos
A comprovação da renda familiar bruta mensal do estudante deve ocorrer por meio de documentação
compatível com a atividade econômica exercida por cada integrante do grupo familiar. A Portaria
estabelece um conjunto mínimo de documentos, organizados por categoria ocupacional, permitindo à
instituição verificar a capacidade econômica real da família.

Regra geral
• A renda considerada é familiar (todos que compõem o núcleo familiar do estudante).
• Devem ser apresentados documentos recentes, preferencialmente dos últimos três meses

(especialmente extratos bancários).
• A documentação deve permitir identificar:
• origem da renda;
• regularidade do recebimento;
• valor efetivamente percebido.

2. Quem verifica o cumprimento das condições do bolsista?
A IES certifica a condição acadêmica e a situação do estudante (declaração institucional obrigatória),

enquanto o MEC autoriza a bolsa no âmbito do PBP-PMM, conforme indicado no modelo de declaração da
instituição.

3. A documentação listada no Anexo é obrigatória?
Sim. O Anexo define a “documentação mínima para comprovação da renda familiar bruta mensal”, ou

seja, constitui requisito mínimo para análise socioeconômica.

4. Pode haver análise sem todos os documentos?
Não está previsto. O texto caracteriza os documentos como mínimos, portanto a comprovação deve

ocorrer por meio deles ou equivalentes dentro da mesma categoria ocupacional.

5. Há limite de permanência no curso para manter a bolsa?
Sim. O estudante não pode ultrapassar dois semestres além do prazo de integralização registrado no e-

MEC.

6. A perda da bolsa integral da IES interfere no PBP-PMM?
Sim. A suspensão da bolsa integral oferecida pela IES é impedimento para manutenção do benefício.

7. O que a IES declara obrigatoriamente?
Que o estudante é bolsista integral de Medicina autorizado no âmbito do PBP-PMM e regularmente

matriculado.

8. O que a IES declara obrigatoriamente?
Que o estudante é bolsista integral de Medicina autorizado no âmbito do PBP-PMM e regularmente

matriculado.
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Quais são os canais para 
mais esclarecimentos?

https://fale-conosco.mec.gov.br/portal

cgred@mec.gov.br

bolsapermanencia@mec.gov.br

Reforçamos que todos os possíveis erros sistêmicos devem possuir
print da tela para a efetiva análise da equipe responsável.

As normas e informações gerais do programa podem ser visualizados na página
principal do SISBP através do link: https://sisbp.mec.gov.br/primeiro-acesso
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